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REGULAMENTO INTERNO 

COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO – CPA 

FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO - FATEC-SP 

 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1º O presente regulamento interno disciplina a organização, o funcionamento e o 
cumprimento das atribuições da Comissão Própria de Avaliação (CPA) da Faculdade de 
Tecnologia de São Paulo (FATEC - SP) do Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza (CPS), com fundamento no disposto no artigo 11, inciso XVII, do Regimento 
Unificado das FATECs, aprovado pela Deliberação CEETEPS nº 07, de 15 de dezembro 
de 2006. A CPA é prevista no Art. 11 da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, 
regulamentada pela Portaria MEC nº 2.051, de 09 de julho de 2004, e instituída pela 
Portaria CEETEPS-GDS Nº 1305, DE 31-5-2016.  

§1º A Comissão Própria de Avaliação terá atuação autônoma em relação aos Conselhos 
Superiores e demais Órgãos Colegiados da Instituição.  

§2º É assegurada a participação de todos os segmentos da comunidade universitária de 
representantes da sociedade civil organizada, sendo vedada a composição que privilegie 
a maioria absoluta de um dos segmentos.  

CAPÍTULO II 

Da Finalidade 

Art. 2º A CPA tem por finalidade contribuir com o planejamento, elaboração, coordenação 
e monitoramento da política de autoavaliação institucional, promovendo, no que couber, a 
interlocução com os órgãos de regulação, supervisão e avaliação.  

Parágrafo único. A autoavaliação tem por objetivo a melhoria da qualidade do ensino 
tecnológico, a orientação da expansão de sua oferta, a consolidação da função social do 
ensino superior e o desenvolvimento institucional, e consiste em um processo contínuo, 
sistêmico e participativo.  

CAPÍTULO III 

Das Competências e Atribuições 

Art. 3º No processo de autoavaliação, a CPA deverá contemplar as dez dimensões 
especificadas no art. 3º da Lei nº 10.861/2004, ajustando-se, caso necessário, a 
mudanças instituídas pela legislação e realizar os seguintes atos procedimentais: 

I - coordenar os processos de avaliação internos da Unidade de Ensino e divulga-los à 
comunidade acadêmica; 
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II – conscientizar a comunidade acadêmica sobre a importância da avaliação institucional, 
enquanto instrumento para aferição das realidades acadêmico-pedagógicas e acadêmico-
administrativas com vistas a fundamentar as propostas de trabalho que possibilitem elevar 
o ensino público de qualidade; 

III – dar conhecimento à comunidade acadêmica sobre os trabalhos realizados, os 
resultados alcançados e as propostas apresentadas à Direção da Fatec. 

IV – estudar e analisar os resultados dos processos de avaliação internos da Unidade de 
Ensino; 

V – elaborar e apresentar relatório, periodicamente, com parecer fundamentado, à 
Direção da Unidade de Ensino, sobre o resultado dos processos de avaliação internos, 
com propostas de trabalho; 

VI – encaminhar à Unidade do Ensino Superior de Graduação – CESU uma cópia do 
relatório mencionado no inciso anterior. 

VII - sistematizar e prestar as informações solicitadas pelo Instituto Nacional de Estudos e 
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP), no âmbito do Sistema Nacional de 
Avaliação da Educação Superior (SINAES); 

Art. 4º À CPA, observada a legislação pertinente, compete:  

I - contribuir com o planejamento, elaboração, coordenação e monitoramento dos 
processos de avaliação interna;  

II - constituir subcomissões de avaliação;  

III - constituir grupos temáticos ou focais voltados para a avaliação de cada uma das dez 
dimensões estabelecidas no artigo anterior;  

IV - acompanhar, analisar e correlacionar os resultados da autoavaliação com os 
resultados dos alunos da FATEC-SP no ENADE, bem como em outros processos de 
avaliação;  

V - Criar seu Regulamento Interno e submeter à aprovação da Egrégia Congregação da 
FATEC-SP. 

VI - Uma vez criado o Regulamento Interno, as futuras alterações neste instrumento 
deverão ser aprovadas pela Congregação da FATEC-SP. 

Art. 5º São atribuições do Coordenador da CPA:  

I - coordenar as atividades da CPA;  

II - requisitar as informações e documentações pertinentes à execução da política de 
autoavaliação institucional aos setores competentes da FATEC-SP e do Centro Paula 
Souza;  
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III - convocar os membros da CPA para reuniões ordinárias e extraordinárias;  

IV - presidir as reuniões;  

V - zelar pelo bom andamento das atividades programadas;  

VI - representar a CPA onde se faça necessário.  

Art. 6º Aos membros da CPA compete:  

I - participar das reuniões da comissão, do planejamento, organização e elaboração dos 
instrumentos que integram o processo de avaliação institucional;  

II - propor projetos, programas e ações que proporcionem a melhoria do processo 
avaliativo Institucional;  

III - atuar de forma participativa e solidária na elaboração dos relatórios da Autoavaliação 
Institucional para o Ciclo Avaliativo;  

CAPÍTULO IV 

Da Composição, Mandato e Eleição 

Art. 7º A CPA será composta conforme segue: 

I - Dois representantes do corpo docente da FATEC-SP;  

II - Dois representantes do corpo técnico-administrativo da FATEC-SP;  

III - Dois representantes do corpo discente da FATEC-SP; 

IV - Um representantes da comunidade externa.  

§1º - É vedada a participação do Diretor e do Vice-Diretor da Fatec. 

§2º - É vedada a participação de pessoa que integre o corpo docente, o corpo discente ou 
o corpo técnico-administrativo da Unidade de Ensino, na qualidade de representante da 
comunidade externa. 

§3º - É vedada a composição que privilegie a maioria absoluta de um dos segmentos. 

Art. 8º O mandato dos membros da CPA, exceto os representantes do corpo discente, 
terá a duração de três anos, podendo ser reconduzidos uma única vez.  

Parágrafo único. Os representantes do corpo discente terão mandato de um ano, 
podendo ser reconduzidos uma única vez.  

Art. 9º Compete ao Coordenador da CPA, por meio de edital, convocar as eleições, para a 
escolha do(s) membro(s) com antecedência mínima de sessenta dias do pleito, para que 
a FATEC-SP não se sujeite a um período de vacância do exercício das suas atividades. 
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§1º - Os procedimentos destinados à eleição dos novos membros, que serão eleitos pelos 
seus pares, excetuados os representantes da comunidade externa, que serão indicados 
pela própria Comissão, será aprovado em reunião convocada para esse fim. 

§ 2º Na reunião onde serão aprovados os procedimentos para a eleição também será 
constituída a Comissão que conduzirá o pleito sendo composta por um servidor docente, 
um técnico-administrativo e um discente.  

§ 3º Caberá à CPA a escolha de seu Coordenador e de seu Suplente, dentre os membros 
titulares eleitos dos segmentos docente e técnico-administrativo. 

Art. 10 Os membros da CPA exercerão essa atribuição sem prejuízo de suas funções e 
sem ônus para a FATEC-SP e para o Centro Paula Souza.  

Parágrafo único. Para os representantes dos estudantes e da comunidade externa as 
atividades desenvolvidas na CPA serão gratuitas e os serviços considerados de natureza 
relevante. 

CAPÍTULO V 

Do funcionamento da CPA 

Art. 11 - Compete a CPA publicar o cronograma das atividades e definir a metodologia 
dos processos de avaliações, responsabilizando-se pela transparência das informações e 
dados coletados. 

Art. 12 - A CPA reunir-se-á, ordinariamente, a cada 02 (dois) meses e, 
extraordinariamente, quando convocada por seu Coordenador ou pela maioria da 
totalidade de seus membros. 

§1º - As reuniões ordinárias deverão ser convocadas com antecedência mínima de 07 
(sete) dias e as extraordinárias de 24 (vinte e quatro) horas; 

§2º - A reunião da CPA ocorrerá desde que haja a presença da maioria dos membros. 

§3º - Serão elaboradas atas de todas as reuniões, as quais, depois de aprovadas e 
assinadas pelos membros presentes, estarão disponíveis para consulta. 

Art. 13. Não ocorrendo consenso, a aprovação de qualquer proposta em apreciação será 
obtida por maioria simples de votos dos presentes, cabendo ao coordenador apenas o 
voto de qualidade, em caso de empate.  

Parágrafo único. Os convidados a participar das reuniões não terão direito a voto.  

Art. 14. O comparecimento às reuniões, exceto dos membros representantes da 
comunidade civil organizada (comunidade externa) e discente, é obrigatório e tem 
precedência sobre qualquer outra atividade.  

Parágrafo único. Perderá o mandato o membro da CPA que faltar a duas reuniões 
consecutivas, sem justa causa.  
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CAPÍTULO VI 

Do processo de avaliação interna 

Art. 15 - A proposta de autoavaliação institucional, coordenada pela CPA desde a fase de 
elaboração conceitual até a confecção de relatórios, deverá ser divulgada para a 
comunidade acadêmica pelos meios de comunicação usuais da Instituição. 

Art. 16 - A FATEC-SP terá a atribuição de proporcionar à CPA as informações 
institucionais requeridas por esta, exceto as sigilosas, além de infraestrutura e recursos 
humanos necessários à realização das atividades. 

CAPÍTULO VII 

Das disposições finais e transitórias 

Art. 17. A CPA norteará seus trabalhos dentro dos princípios éticos e legais vigentes.  

Art. 18. Os casos omissos serão resolvidos pela CPA.  

Art. 19. Este regulamento poderá sofrer alterações no todo ou em parte, desde que as 
alterações sejam aprovadas na CPA e na Egrégia Congregação da FATEC-SP.  

 


